LEI Nº 892, DE 24/10/84

Altera parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 867, de 20/02/84.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 867, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Os imóveis permutados têm área de igual dimensão e igual valor”.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  24 de outubro  de 1.984; 20º ano de 
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